
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 

 
Aprova a Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 11.  O direito de ação quanto a créditos resultantes das relações de 

trabalho prescreve: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.658, de 

5/6/1998) 

I - em cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de dois anos após a 

extinção do contrato; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.658, de 5/6/1998) 

II - em dois anos, após a extinção do contrato de trabalho, para o trabalhador 

rural. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.658, de 5/6/1998) (Vide art. 7º, XXIX da 

Constituição Federal de 1988) 

§ 1º  O disposto neste artigo não se aplica às ações que tenham por objeto 

anotações para fins de prova junto à Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.658, de 5/6/1998) 

§ 2º  (VETADO na Lei nº 9.658, de 5/6/1998)  

§ 3º  (VETADO na Lei nº 9.658, de 5/6/1998)  

 

Art. 12.  Os preceitos concernentes ao regime de seguro social são objeto de 

lei especial. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.051, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

  

Dispõe sobre o desconto de crédito na 

apuração da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido - CSLL e da Contribuição 

para o PIS/PASEP e COFINS não 

cumulativas e dá outras providências. 
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão 

utilizar crédito relativo à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, à razão de 

25% (vinte e cinco por cento) sobre a depreciação contábil de máquinas, aparelhos, 

instrumentos e equipamentos, novos, relacionados em regulamento, adquiridos entre 1º 

de outubro de 2004 e 31 de dezembro de 2010, destinados ao ativo imobilizado e 

empregados em processo industrial do adquirente. ("Caput" do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

§ 1º O crédito de que trata o caput deste artigo será deduzido do valor da 

CSLL apurada, no regime trimestral ou anual.  

§ 2º A utilização do crédito está limitada ao saldo da CSLL a pagar, 

observado o disposto no § 1º deste artigo, não gerando a parcela excedente, em qualquer 

hipótese, direito à restituição, compensação, ressarcimento ou aproveitamento em 

períodos de apuração posteriores.  

§ 3º Será admitida a utilização do crédito no pagamento mensal por 

estimativa.  

§ 4º Na hipótese do § 3º deste artigo, o crédito a ser efetivamente utilizado 

está limitado à CSLL apurada no encerramento do período de apuração.  

§ 5º É vedada a utilização do crédito referido nos §§ 1º e 3º deste artigo, na 

hipótese de a pessoa jurídica não compensar base de cálculo negativa de períodos 

anteriores existente ou o fizer em valor inferior ao admitido na legislação.  

§ 6º As pessoas jurídicas poderão se beneficiar do crédito a partir do mês em 

que o bem entrar em operação até o final do 4º (quarto) ano-calendário subseqüente 

àquele a que se referir o mencionado mês.  

§ 7º A partir do ano-calendário subseqüente ao término do período de gozo 

do benefício a que se refere o § 6º deste artigo, deverá ser adicionado à CSLL devida o 

valor utilizado a título de crédito em função dos anos-calendário de gozo do benefício e 

do regime de apuração da CSLL.  

§ 8º A parcela a ser adicionada nos termos do § 7º deste artigo será devida 

pelo seu valor integral, ainda que a pessoa jurídica apure, no período, base de cálculo 

negativa da CSLL.  

§ 9º A pessoa jurídica que deixar de ser tributada com base no lucro real 

deverá adicionar os créditos a que se refere o caput deste artigo, aproveitados 

anteriormente, à CSLL devida relativa ao 1º (primeiro) período de apuração do novo 

regime de tributação adotado.  

§ 10. Na hipótese de a pessoa jurídica vir a optar pelo Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte - SIMPLES, o crédito a que se refere o caput deste artigo, aproveitado 
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anteriormente, deverá ser recolhido em separado, em quota única, até o último dia útil 

de janeiro do ano-calendário a que corresponderem os efeitos dessa opção.  

§ 11. Na hipótese de extinção, a pessoa jurídica deverá recolher, em quota 

única, os créditos aproveitados anteriormente até o último dia útil do mês subseqüente 

ao evento.  

§ 12. Na hipótese de alienação dos bens de que trata o caput deste artigo, o 

valor total dos créditos aproveitados anteriormente deverá ser recolhido, em quota 

única, até o último dia útil do mês subseqüente ao da alienação ou ser adicionado ao 

valor da CSLL devida no período de apuração em que ocorrer a alienação.  

 

Art. 2º As pessoas jurídicas poderão optar pelo desconto, no prazo de 2 

(dois) anos, dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que tratam o 

inciso III do § 1º do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003, e o § 4º do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, 

na hipótese de aquisição dos bens de que trata o art. 1º desta Lei.  

§ 1º Os créditos de que trata este artigo serão apurados mediante a 

aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2º das Leis nºs 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, sobre o valor 

correspondente a 1/24 (um vinte e quatro avos) do custo de aquisição do bem.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às aquisições efetuadas após 1º de 

outubro de 2004. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 
 

 

Dispõe sobre a cobrança judicial da 

Dívida Ativa da Fazenda Pública e dá 

outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 40. O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado 

o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, 

não correrá o prazo de prescrição.  

§ 1º  Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao 

representante judicial da Fazenda Pública.  

§ 2º  Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o 

devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.  

§ 3º  Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão 

desarquivados os autos para prosseguimento da execução.  

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo 

prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer 

a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.051, 29/12/2004) 

§ 5º A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4º deste artigo 

será dispensada no caso de cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado 

por ato do Ministro de Estado da Fazenda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.960, de 

29/6/2009) 

 

Art. 41. O processo administrativo correspondente à inscrição de Dívida 

Ativa, à execução fiscal ou à ação proposta contra a Fazenda Pública será mantido na 

repartição competente, dele se extraindo as cópias autenticadas ou certidões, que forem 

requeridas pelas partes ou requisitadas pelo Juiz ou pelo Ministério Público.  

Parágrafo único. Mediante requisição do Juiz à repartição competente, com 

dia e hora previamente marcados, poderá o processo administrativo ser exibido na sede 

do Juízo, pelo funcionário para esse fim designado, lavrando o serventuário termo da 

ocorrência, com indicação, se for o caso, das peças a serem trasladadas.  

 

Art. 42. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor 

90 (noventa) dias após a data de sua publicação.  

 

Brasília, em 22 de setembro de 1980; 159º da Independência e 92º da 

República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Ibrahim Abi-Ackel  

Ernane Galvêas  

Hélio Beltrão  
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 

SÚMULA 114 
 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003 

É inaplicável na Justiça do Trabalho a prescrição intercorrente. 

Histórico: 

Redação original - RA 116/1980, DJ 03.11.1980 

 


